

Despacho SERAD 3/2010

Interessado (a): SERAD

Assunto: Documentação a ser exigida em pedidos de remoção por permuta 


A fim de fornecer maiores subsídios a Administração desta Corte, por ocasião de análise de pedidos relativos a remoção por permuta, submeto à consideração superior, sugerindo que, além dos documentos hoje solicitados aos interessados (requerimento, curriculum vitae na forma estabelecida pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, certidão do Tribunal de origem na qual constem informações sobre tempo de vinculação ao órgão, afastamentos, férias pendentes e tramitação de processo de natureza disciplinar envolvendo o interessado), sejam exigidas ainda informação acerca de eventuais limitações de ordem médica (a fim de que este Regional verifique a compatibilização de sua capacidade laborativa com as exigências do posto de trabalho a ser por ele ocupado); bem como declaração por meio da qual o interessado demonstre seu interesse em ser removido para esta Corte (a fim de que seja avaliada a relevância das razões por ele apontadas) e de que não foi aprovado em outro concurso público, com perspectiva de nomeação.

Em  12/1/2009.

Fernando Alberto Vidal
                                             Diretor do Serviço de Admissão e

Desenvolvimento Pessoal e Gerencial

De acordo. Autorizo a adoção do procedimento sugerido.

Cientifique-se a Direção-Geral.

Em  12/1/2010.
Maria Rosicler Cretella

Diretora da Secretaria de Recursos Humanos  

                                   /fav.   

